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Proc. CNT=18 5l/t1.5  

Importa em altera o contratual a 
tranaformaçi'o de empre[;ad02 niensa - 

listas em horistas. 

VISTOS H RELATADOS antes autos em que 390 

partes: como recorrente, a Companhia de Carris, Luz e Força 

do Rio  de Uaneiro, Limitada e, como recorridos  Durval No-

pomuceno e outros: 

Durval Nepornuceno e outros reclamaram con-

tra a Companiiia de Carrís, Luz e Força do Rio de Janeiro,,L1 

mitada, alegando que tiveram os seus contratos te trabalho 

a1teracLos de nionsa Ustas para diaristas,. 

Defendendo-se, disse a reclamada que os ro 

clamantes haviam sido admitidos como diaristas e sua clasel 

ficaç o como menaalist2a nio podia ser considerada definit4 

va, além de que o tempo decorrido revelava aqu o no ia, no 

estando nsmo vigente ao tempo o artigo 14.68 da Consolidaç Õ. 

À Priv ira Junta de Conoi1iaç o,o Julgamen 

to do DistritO Federal, julgou procedentes as roolamaç ea d 

terminando a volta dos reclamantes à ciaasifioaç o, de monas-

listas. 

O Conselho RegiOnal do Trabalho da Primei-

ra Regi o, apreciando o osso, Já ent o em face do recurso 

ordin rio que lhe interp6z, dentro do prazo le al, pela re-

clamada, manteve, por ac rd o de 20 de julho de 19145 -  (fie. 

32) -  a deoie o recorrida. 

Ngo se conformando, ainda, com a deci do 

do Tribunal a  , a Companhia de Garrfs, Luz e Fôrça do Rio 

de Janeiro, Limitada, recorreu extraordinariamente para a 
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etinta Cmara de Justiça do Trabalhoi procurando justificar o seu 

recurso na alínea b da Oonsolidaç o das Leis do Trabalho ( fia. - 

33-37). 

(f3.e. 39-1O). 

Os recorridos contestaram o recurso oferecido - -

o relatório. 

ISTO  POSTO: 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso ex-

traordinário é interposto com fundamento n8 a1 nsa b do artQ  396 

da Consolidaç o das Leis do Trabalho; 

CONSIDERANDO que está provado, no nrito,ter ha-

vido alteração do ountrato de trabalho doa reclamantes, passando - 

os a recorrente -  de empregados diaristas para mensaliatas; 

CONSIDERANDO, assim, que si violaçio houve  foi 

por parte da recorrente e ro da decisão recorrida, que bem apre - 

dou a prova e aplicou o direito à esp oie dos autos: 

ACORDAM os Membros do Conselho Nacional do Traba 

lhe, em no tomar conhecimento do recurso, por falta do fundamento. 

legal, unanimemente. 

Custas ex-causa. 

Rio de Janeiro, 16 de ahr l de 3. 946 

vice-presidente ~ 
mpedimento legal 
do Presidente Manoel Caldeira Neto 

Marcial Dias Pequeno 

£orval Lacerda 
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